
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

cNPJ N" 12.s11.093/0001-06

ESP€C|F|CAçôES E €SnMATTVA DA COrÍnÂrAçÃO
Desílção

CAMINHÃO BASCUTÂNTE TOCO TAMANHO MíNIMO 06 MIS. MOTORISTA POR CONTA DA

«)NTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE,

CAMINHÃO BASCUúNTE TRAçADA. TAMANHO MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA POR

CONTA DA CONTRATADA; COMBUSÍÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

CÁMINHÃO MUNCK ÍRUCK. CAPACIDADE MíNIMA DE 7 TONÊI.ADAS. MOTORIÍA POR

CONTA DA CONÍRATADA; COMBUSTíVET POR CONTA DA CONÍRATANTE.

CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MoToR BoMBA; CAPACIDAoE MINIMA DE 12 MIL

LITROS; MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; COMEUSTíVEL POR CONTA DA

CO NÍRAÍANTE.

CAMINHÃO PORIE MÉDIO 3/4 COM CARROCERIA BAU DE MEIAL, MOTORISTA POR

CONTA DA CONTRATAOA; COMSUSÍÍVEt POR CONTA DA CONTRATANTE,

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM CARROCERIA DE MAOEIRA AEERTA. MOTORISTA POR

CONTA DA CONIRÂTADÂ; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANÍE.

CAMINHÃO PRANCHA TRUCK. POÍÊNCIA DE 158CV CAPACIOADE MÍNIMA DE 20

TONELADAS. MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVÉL POR CONTA DA

CONTRAIANTE.

MINI CARREGADEIRA, COM CAEINE FECHADA E AR CONDICIONADO, COM ACESSO DE

ENÍRÂDA AO EQUIPAMENTO POR PORIA LAÍERAL, EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL 4

ctLtNDROS, COM POTENCTA MíNrMA DE 57HP, COM ASPTRAçÃO TURBO, COM S|ÍEMA
DE SÉRVO CONTROLE TIPO JOYSTICK, TRANsMIssÃO HIORÁULICO EQUIPADO COM

BOMBA HIDRÁULICA, CAçAMBA MINIMA DE 2,950MM, COM CAPACIOADE MÍNIMA DE

CARGA DE 7OOKG.
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REQUISIçÃO PARA PESQUTSA DE PREçOS

1. DADOS DO REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Planejamento, AdministÍação, Finanças, Receitâ e Patrlmônio Público

I. DADOS DO BEQUISITAOO

Requisitado: Secretaria Municipal de Planeiamento, Administração, Finanças, Receita e Patrlmônlo Público

Cargo do Requisitado: Arsessora Técnica I

Nome: lucia SilYa PinheiÍo

3, OBJETO

A presente requisição tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAT E FUTURA CONTRATAçÂO

DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE VEíCUTOS PESADOS, DESTINADOS A

SUPRIR AS NECESSIDAOES DO MUNICÍPIO DE SANTA TUZIA DO PARUA - MA..
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MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE, POTÊNCIA MíNIMA DE 14OHP MOTORISTA POR

CONTA DA CONTRATAOA; COMBUSTíVEL POR CONTA DA CONTRATANTE,
pÁ CARREGADETRA pEquENo poRTE. vELoctDADE MÁxtMA DE 1.8ooRpM. porÊNcÁ
MÁctMA BRUTA DE 1o5Kw. MoroRtsrA poR coNTA DA CoNTRATADA; coMBUsrilvEL
POR CONTA DA CONTRATANTE,

TRÂTOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA MíNIMA DE 15OCV. MOTORISTA POR

CONTA DA CONTRATAOA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE-

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÉDIO, CONTROLE ELETRÔNICO E DIRÉÇÃO HIDROúsTICA.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTiVET POR CONTA DA CONTRATANTE.

IRATOR ROLO TANDÊR. CHAPA MOTORIZÂDO. MOIORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

RETROESCAVADEIRÀ 4X4, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6,000 KG, PROFUNDIDADE

MÍNIMA DE ESCAVAçÃo DE 4I/,I,MoToR DIÊsEL coM PoTÊNcIA MÍNIMA DE

TOHqÍRANSMISSÃO COM O M{NIMO O4(OUATRO)I\4ARCHAS A FRENTE E O4(QUATRO)

MARCHAS A RÉ E COM ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. INCLUINDO O
OPERADOR. COMBUSTíVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

ROIO COPACTADOR TIPO PE DE CABRA, MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.
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5. JUSTIFICATIVA

A realização de uma licitação para a locação de veículos pesados para atender as necessidades do município
de Santa Luzia do Paruá, no estado do Maranhão, é uma medida necessária e estratégica para garantir o
adequado funcionamento dos serviços públicos e o atendimento às demandas da população. Esta
jusüficativa baseia-se em diversos fatores relevantes:

1. Manutenção dê Serviços Essenciais: Santa Luzia do Paruá é um município que desempenha um papel

fundamental na prestação de serviços êssencials à sua população, tais como a manutenção de estradas
rurais, a coleta de resíduos sólidos, o transporte de materiais de construção e a realização de obras de

infraestrutura. A disponibilidade de veículos pesados é vital paÍa garantir a continuidade desses serviços.

2. Redução de Custos: A locâção de veículos pesados pode representar uma alternativa mais econômica em

comparação à aquisição e manutenção de uma frota própria. Além disso, a licitação permite a obtenção de

preços compeüüvos, garantindo a melhor relação custo-beneficio para o município.

3. Evitar Desgaste Prematuro: A locação de veículos pesados ajuda a evitar o desgaste prematuro dos ativos,

o que reduz a necessidade de manutenção e aumenta a vida útil dos equipamentos. lsso contribui para uma

utilização mais eficiente dos recursos públicos.

4. Flexibilidade e Escalabilidade: A locação oferece a flexibilidade necessária para ajustar a frota de veículos

de acordo com as demandas sazonais e específicas do município. lsso pêrmite ã oümização dos recursos,

uma vez que veículos podem ser adicionados ou reduzidos de acordo com as necessidades.

5. Cumprimento de Prazos e Metas: A locação de veículos pesados proporciona maior garantia de

cumprimento de prazos e metas em projetos de infraestrutura, manutenção de estradas e outras aüvidades

críticas para o desenvolvimento do município.

Avenida Professorloão Moraes de Sousa, ne 355 Centro Santa Luzia do Paruá - MA CEP: 65.272-000
Homeoaqe: wwwsantaluziadooarua.ma.qovbr
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6. Foco na Qualidade de Serviço: A terceirização por meio da locação de veículos pêsados permite que o
município se concentre na gestão e fiscalização dos serviços, assegurando a qualidade e o cumprimento de
padrões estabelecidos.

Portanto, a realização de uma licitação para a locação de veÍculos pesados é fundamental para atender às

necessidades do município de Santa Luzla do Paruá, garantindo a eficiência na prestação de serviços
públicos, economiâ de recursos e a capacidade de cumpriÍ compromissos com a comunidade. Essa medida

se alinha com os pÍincípios da administração pública, como a economicidade e a eficiência, promovendo o

bem-estar da população local e o desenvolvimento sustentável do município.

Santa Luzia do Paruá - MA,26 de Setembro de 2023.

FI avto José Padilh Almeidaa

Secretário Municipal d ministração e Finanças

oo3/2027

Avenida Professor loão Moraes de Sousa, n9 355 - centro ' Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65.272'000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNP.r: 12.5r 1.093/q)O, -06
o
D

C0NTRÁTO N" 001/2022

ATA DE REGISTRO Df PREÇOS N" 06t/202t

PREGÃO ELETRÔNICO N' OT 5/202 t

PROCESSO ADMINISTRATT!'O N" 086/202I

TEI{I{O Df CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S

À PREFEITUR{ MU\ICIPAL Df, SÂNTA LI, ZI-,!

DO PARI,Â E A EMPRESA Nl(
E MPRETNDIMENTOS EIRELI.

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, inscdta no Cl,,lPJ sob o no I 1.5 I L093/0001-06, através da Secretarir

Municipal de Planejamenlo, Administração e F'inanças. com sede na Av. Professor Joao Moraes de Sousa, n' 355. Centro

CEP: ó5.272-000 SANTA LUZIA DO PARUA - MA. doravânte deno:ninada CON IRATANTE. ncste âto represenud,

pelo(a) Ordenador de Despesa. Sr. Êlavio Jose Padilha de Almeida- ponador do CPF sob no 7'72.274.254-87 e Rü t
069317092019-6 Orgào Emissor SSP/MA. e a empresa MG EMPREENDIMINTOS EIRf,,LI. inscrita no CNPJ sob ,

n." 18.224.783/0001-52. com s€de na Rua 05, n" 173. Q * 159, Jardim Nova Era Santa lnes/MA. CEP 65.30ó-0:5
doravarte denominada CONI RATADA, neste ato represe ada por seü rcpresenanle legal, IGOR SILVA CRUZ-

brasileim(a). casado. administrador. ponador do RG. ó1119596ó/SEJUSP;MA. e CPF,4!íF n' 808.610.003-0a. têm, entr,

si. ajusndo o pÍ§senre Conrato Adminisrarivo no 001i2022. decorrenre do PREGÀO ELETRÔNICO N" 0l5i?02
formalizado nos auÍos do Processo Adrninistrúiyo N'086/2021. submetendo-x às cláusulas € condições abaixo e ao

preceitos instituídos pela Lei Fedcral n" 8.ó6ó11993 e demais normas regulamenares peninentes à esÉcie.

I. CLÁUSTÍI.A PRIMI,IRA - OEIETO.

1.2. Este Termo de Contraro vincula-se ao Edital do Pregâo Elerônico- identificado rn preâmbulo e à proposa vencedora
independentcmcnte dc trânscrição.

L CLÁIISUI-A SEGUNDA - \.IGÊNCIA.

2.1, O prazo dc vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no fermo de RefeÊncia. com início na data de sua

assinatura e encerramgnto em i I de dezembro de 2012.

J. CLÁUSULÀ TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Tr.rmo de Contrato e de RS 4,989.002,00 (Quatro Milhões e Novecentos e Oltenta e Novê Mi
e Dols Reals)

,/i

:\.

t.l.O objeto do presente Termo de Conlrato é B pr€staçiio de sen'iços de locação de veiculos pesados, deÍinados a suprir as

necessidades das Secreurias )líunicipais do Município de SANI'A LLZIA DO PARUA - MA.. conforme espccificeções
e quantitativos estabeler;idos no lenno de Referência- anexo do Edilal

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Cêntro - Santa Lu:iâ do Paruá - MA - CEP: 65272-co0
Homeoaoe: sàntaiuziadogàrua-.ma.gov-br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAT SANTA TUZIA OO PÂRUÁ

CNPJ: I 2.5'l 1 .093/0OO 1 -06
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QTD UND
VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÀ0 DOS rTENS

cAú'NHÃo BASCULANTE TOco TAMANHO
MÍNIMO 06 MTS. MOTORISTA POR CONTA DA

CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR COIiTA DA

CONTRATANTE.

t2 MÊS R$ 5.724.00

CAMINHÁO BA§CULANTE TRÁÇADA.
TAMANHO MÍNIMO 12 MTS. MOTORISTA POR

CONTÂ DÂ COIiTRÁTADA; COMBUSTIVEL POR

CONTÁ DA CONTRA?AIiTE.

RS 8.589.00MÊs

i

CAMÍNHÀO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE
MiNIMA DE 7 TONELADAS. MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR

CONTA DA CONTRÁTÁNTE.

R$ 115.002.000
H0RA/

MÁQUINA

4

CAMINHÃO PORTE T!ÍÉDIO 3i4 COT
CARROCERIA BÂÚ DE METÂL, MOTORISTA POR

CONTÁ DA CONTRÂTADA: COMBU5TÍVEL POR

CONTA DA CONTRATANTE.

t2 vÉs R$ 6.000.00)

6

TEM

CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MOTOR
BOMBA: CÁPACIDADE MINIMA DE l2 MlLl
LITRoS: MOTORTSTA POR CONTA DA
CONTRÁTADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM
CÀRROCERIA DE MADEIRA ABERTA,
MOTORISTA POR CONTÂ DA CONTRATADA;
COMBUSTIVEL POR CONTA DÁ CONTRATAIiTE.

CÂMIN O PRÂNCHA TRUCK. POT NCIA DE

158CV. CAPACIDADE MÍNIMA DE 20
TONELADAS. MOTORI§TA POR CONTA DA
CONTRÂTADA; COMBUSTíVEL POR CONTA DÂ
CONTRÁTANTE,
MIliI CARREGADEIRA, COM CABINE FECHADÂ

E AR CONDICIONADO, COM ACESSO DE
ENTR.ADÁ AO EQUIPAMENTO POR POR1A
LÂTERÁ1, EQUIPADÁ COM MOTOR A DIESEL 4
CILINDROS. COM POTENCIA MÍNIMA DE 57HP,
COM ÁSPIRÀÇÀO TURBO, COM SISTEI\TÀ DE

SERVO CONTROLE TIPO IOYSTICK,
TRANSMISSÁO HIDRÁUuC0 EQUIPÁDO COM

BOMBÂ HIDRÁULICÂ, CAÇAMBÁ MINIMA DE
2,950MM, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA DE 7OOKG.

VÂLOR TOTAL

R§ 68.688,00

R§ 103.068.00

R§ 230.000,00

1,2 MES R$ 8.900,00 R§ 106.800,00

R$ 72.000,00

MÊS R§ 5.379.00 R$ 64"548,00

15.000 R§ 3,61 Rs 54.150,00

HORA/
MÁQUINÂ

R! 7.729.00 R§ 92.7 48,00

2

I

3

9 12

Av. professor João Morais de iàuza, 355 Centro - Sânta Luzia do Paruá - M A - CÉP 65272'000 , ,\.r -l'
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10

13

14

MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE.

POTÊNCIA MINIMA DE 14OHP, MOTORISTA
POR CONTA DA CONTFáTADA; COMBUSTiVEL
POR CONTA DA CONTRÁTANTE,

CÁRREGADEIR.A PEQUENO PORTE.
I'ELOCIDÂDE MÁXIMA DE 1.8OORPM-

POTÊNCIA MÁClMA BRUTA DE ]O5KW.
MOTORISTÂ POR CONTA DA CONTRÁTADA;
COMBUSTiVEL POR CONTÂ DÁ CONTRATANTE-

TRÁTOR DE ESTEIRÁ PORTE !I Dto
CONTROLE ELETRÔNICO E DIREÇÃO
HIDROúSflCA MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA; COMBUSTíVEL POR COI.iTA DA

CONTRATANTE.

4.000

.r.00rl

3.000

3.000

4.000

HORÁ/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

HORÁ/
MÁQUINA

HORA/
MÁQUINA

R$ 169,00 R$ 676.000,00

R$ 196,00 R$ 784.000.00

RS r39,00 R§ 417.000.00

RS 214.00 R$ ó42.000,00 ,

RS 501.000.00

R$ 157,00 R§ 628.000.00

RETROESCAVADEIRA 4X4, PESO I

OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.000. KG,;
PROFUNDTDADE MÍNIMA DE E5CÁVAçÃO DE 

I

4M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA M|NIMA I

DE 7OHP, TRANSMISSÀO COM O MINIMO I

O4(QUATRO) MARCIiAS A, FRENTE E i

O4(QUÂTRO) MARCHÁs A RE E COM ANO DE

FABRICAÇÀO A PARTIR DE 2010. IiCLUINDO O ]

OPERADC'R,COM BUSTiVE L, POR CONTA DA i

CONTRATATiTE

3,1. No valor acima eslãô incluídes todas as desp€sas ordinárias diretas e indiretas decorreÍtes da execuçào contratual, inclusirt
tributos e/ou impostos, encargos su;iais. nabalhistas. prcvidcnciários. fixais e comercisis incidentes, tâxa dl

adminisração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dâ contrstação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMEMÁRIÀ.

4.1. As despcsas decorreotes dcsla sontratação estão progranradas em doÍâção orÇamentária própria. prevista no orçamento dt

Município, para o exercicio de 2022, na classificação abaixo;

Av. ProÍessor .loão Morâis de souza, 355 - centro - santa Luzia do pãÍuá - MÂ - CEP: 65272-OO0 ,

Homeoaoe: santaluziadooaÍua.ma.oQv-br .

7

TRÁTOR ROLO TANDER. CHAPÂ MOTORIZADO.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRÂTADA;
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

i
IJ HORA/
IMÁQUINA

3.000 R$ 167,00

Rg 183,00 R$ 549.000,00
HORA/

MÁQUINA

ROLO COPACTADOR TIPO PE DE CABRÂ-
MOTORÍSTA POR CONTÁ DA CONTRÁTADA
COMBUSTíVEI. POR CONTA DA
CONTRÂTANTE.

77 3.000

R$ 4.989.002,00TOTAL

Pioin, ? .lê

,.2

TRATOR DE PNEU PORTE GRÁNDE. POTÊNCIA 
;

MiNTMA DE 150CV. MoTORISTA PoR CONTA 
I

DA CONTRÁTADA; COMBUSTÍVI.:L POR CONTA

DA CONTRÁTATiTE.

HORA/ l

MÁQUINA i

,. 
I
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PROC rú

coDlco E§PECTFICAÇÃO

PODER EXECUTIVO _ PREFEITL'RA

luwtctpnl0:

I 
Sec. Mun. Obras U.b. Cid. TÍansp. TrânsiÍo02. r4

Gestão de Obre5 úrbanrsmc, Crdade Trànsporte e
02. r4.M.122.0009

irênsi

02 74.U.t22.ctr,Og 2 107.0000

3.3,90.i9.00 Outros Scrviços de Terceiros - PJ

5. CLIUSULA QUINTA- PAGÂJUENTO.

a) O pagamcnto será mensal. cfctuado no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhâdo da Cenidão de Débitc
Relativos a Credilos Tríbutários Federais e à Divida Ativâ da Uniào. CNDT e FGTS. com validades compatíveis à datâ d
pagâmento, desde que nâo haja fatol impeditivr: provocado pelâ Contrâtâdâ.

6. CIáUSLILA SEXTA _ Rf .AJIISTE.

6.1 . Os preços são fixos e ineajustár'eis no prazo de um ano contado da dala limite para

â apÍescntação das propostâs.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrâto e mcdiante solicilsção da contratada. os prÊços conüatâdos poderão sofrer reajust
spós o intcrÍcgro de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBCE exclusiramente para x obrigaçôes iniciadas e concluídas após
ocorrência da anualidade,

1-,-i. Nos rcajustcs subseque esao primeiro. o intenegno mínimode um ano será contadoa partir dos efeitos finâÍlceiros do últin)
reqiuste.

6.4. No caso de atraso ou niio dilulgação do indice de reajusraÍnenlo. o CON IRATAN I E pagará à CONTRATADA a importânci
calculada pcla úhima variaçâo conhecida, liquidando a difercnça correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.

6.5. Fica I CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referenle ao reEjusrâmento de preços do valc

Í€manêscente, sempÍe que cstc ocorrcr.

ó.ó. Nas aferições finaig o indice utilizado para reajuste será. obrigatoriamenle, o definitivo.

6.7. Caso o índice estâbelecido para reajustamento venhâ a sêr exlinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, ser

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

6.8. Ne ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para resjustamento do Pr€ç

do valor rcmanescentê. por meio de lermo aditivo.

7. cl.ÁusulÁ sÉrrue - cenerrlA DE EracuçÃo.

7.1, Nâo haverá exigência de garantiâ de execuçào parâ s Presente contraBçào

Manut. E Fuac da sec. Mun. Obras U.b. Cid. TÍanrp

Tran5ito

Av. ProÍessor João Morârs de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Pãruá - MA - CEP: 65272-cF,0

Homeoage: santaluzladooarua ma.gov br
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S. CLIUST}LA OITÀVA - f,NTR.EGA E RECEBIMEI'TO DO OBJf,TO.

a) Os scrviçoJpodutos devcrão scr cntÍ€gues de acordo corn as necessidades da Secraaria Municipal dc Solicitanle, o horário d

entregâ. devô ser de acordo com o funcionamcnto da Secretaria: das 08h00min às 12h00min. 0 não cumprimênto das enrregas ná

datas e horários determinados ocasionará penalidades cabiveis.
b) Todos os sen,içoíprodutos licitadovcontratado deverão ser entregues diretamentê na Sêcrclaris Municipal e em sue

rcspectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida por pela Secretaria solicitante.
c) No sto dâ entega, os sen,iços/produtos que não estiyerem em acordo com o especificado no edital serão devolvidosi e, a

despesas dc fiete e/ou outros serÀo por coota da emprÊsâ contratâdê:
d) O horário da entrega dey€ ser de acordo com o funcionamento da sccretaria: 08h00min às l4h00min horas.
e) Â fiscalização gerale o acompanhamento serão realizados por Sen idor designado pela Prcfeitura Municiplde SANTA Lt,'Zl,

vo PARUA - MA
l) O preço contido na propr:rsta dos licitantes dererá incluir lodos os custos c despesas. tais como: custos direios e indiretos" tributo
incidentes, tsxÂ de administraçào, materiais. serviços. encargos sociais. trabalhistas, seguros, frere, embalagens, Iucro e outro
necessários ao cumprimento integral do objeto pÍ€*nte neste termo de rcferência:
g) Todos os serviçoípmdutos entregues deverão estar acornpanhados de um comprovante de rccibo o qual constará a assinatur
do recebcdor, ern duas vias (uma via pera o fornccedor e uma para o solicitanrc). Os serviços,/produtos deveÍn ser conferidos d
acordo com a ordem de serviços. quantidsde e qualidade. Caso nâo estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão sc
devolvidos juntamente com o compÍovsnte de entrega não assinado.

t clrrÚsulANoNA-nscAlrzAÇÂo.

9.f. A Íiscâlização da execucão do objeto seÉ efetuada por Comissâo/Representânle designado pela CONTRÂTANTE. ne
forma cstabelecida no Termo de ReÊÉncia- anexo do Edital.

I0. €LÁuslLr DÉclvr- ornrcaÇôEs DA CoNTRÂTANTE E DA coI§rR*TÂDÀ

A CONTRANTE se obrigr e:

t a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:

b) permitir o livre acesso dos emprcgados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos peÍtinentes
aos serviços adquiridos;

c) ÍrjeitaÍ, no todo ou cm parte, os serl iços em desacordo com o conúato:

d) proceder m pagamcnto do conlrato deBtro do przzo estâbelecido:

e)Proporcionaltodasascondiçõcsnccessáyiasaobomandamentoürealizaçãodosserviçosalestados.

e) Aplicar as penalidâdes contratuai\ quando for o caso.

f) Assegunr os recursos orçamentários e financeiros parÍr custear a pÍestâçãol

g) Documentar as ocorrências havidas na execução do contratol

Av. Professor loão MoÍais de souza, 355 - Centro - Sânta Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65272-000
Homeoaoe: santaluztadooarua.mâ.gov.br
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h) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratrda com t€rceiro§, aindâ que

vinculados à execução do objeto. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorÉncia de ato da Contratads- de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

A CONTRATÀDA se obriga a:

a) Manter preposto, aceito pela admini*raçào da Prcfeitura N4unicipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA. durant

lodo o período de vigéncia da licitâção. para repÍesentá-lo sernpre que for necessiirio;
b) Atender. satisfatoriamente e em consonância com as regras conlratuais, o objeto contratado;

c) Manter, durante todâ a execuÇão do contralo. em compatibilidâde com as obrigações assumidas. todas as condições d

hâbilitaÉo e qualificação exigidas na licitação:
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adm inisração ou a terceiros, dccorrentes de sua culpa, ou dol
na cxccuçlo do contrato, não cxcluindo ou reduzindo essa rcsponsabilidadc a fiscalização ou o acompgnhamento d

co ratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus pÍoposlos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquc

deenninaçõcs emanadas dâs autoridâdes competentes. peninentes à materia objeto da contÍaraçÀo. cabendo-lhe única
exclusiva responsabilidade pelas consequêncim de qualquer transgressào de s€us prepostos ou crnvenienÍes;
f) Comunicar fiscalizaçáo do contrahnte, por escrito, quando verificar quaisqucr condições inadequadas à rcalizaçÀo dc
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execuçào do contrato;
g) Neo tânsferir a terceiÍos. quer totâl ou parcialmente. o objeto a ser contratado. sem a devida anuêncie da Prefeitur
Municipl de SANTÁ LUZI^ DO PÂRUA - MA.
h) Realizar os sen iços nos prszos, condições e local indicado. sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
i) Árcar com todas as despesas. dirctas ou indiraas, dcrorrentes do cumprimento das obrigaçôes assumidas, sem qualque
ônus a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIÂ DO PARUA - MÁ.
j) Fomecer o veículo, objero de locaçâo, e substitui-lo em caso de quebra ou avaria, por veículo com as mesnra
características do voculo original;
k) Providenciar o imediato transpoíe dos estudantes sernpre que o veículo credenciado for imobilizado prr

problemaldefeitos tecnicos, pois os seniços não poderào ser interrompidos e nem tampouco paralisados,já que os atunos nà,
poderão faltar aula:
l) Os veículos desle Termo de Referência deverão estâr disponiveis e em perfeito estado de conservaçâo, principalment
no que refere a lsnlemaSem. motor. mecânica e pneu:
m) Dotar e manter em perfeito estâdo de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na legislaçâo de trànsite.
n) Realizar todas as manutençóes prel'emivas e conetivas do veículo locado disponibilizado, se necôssáÍio, o ptano d,

manutenção do veÍculo ao sctor de transpoÍte. p8râ evennmis fiscalização ou auditori4
o) Responxbilizar-se pelo pagamento de muhas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no período em que o veiculr
ÇstiveÍ a s€rviço dcía Prefeitüra:

tr. cLÁu§rJLA DÉcnu.l pnrurIRA - sA§ÇÕEs ADMrM§TRATryAS.

I l.l. Comete infração admin istrativa, nos termos da Lei n' | 0.520. de 200?, o licitanteradjudicatário que

t1J. Não assinar o termo de contraro ou aceitar/retirâr o instrumento equivalent€, quando convocsdo dentro do prazo de

vâlidade dâ proposta:

I lJ. Aprcsertar documentaçào tàlsâ

ll.d, DcixaÍ de Entreger os documentos exigidos no ccrtaÍne:

\'
Av. ProÍessoÍ João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luziâ do Paíuá - MA - CEP: 6527
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1f,5. Ensejar o retardamento dâ execuçâo do objelo;

I1,6. Não mantiYer a proposta:

11.7, Cometer fraude fiscal:

11.8. Componar-se de modo inidôteo:

11.9. O atraso injustificado ou rctardamento na pÍestâção de serv.iços objêto desÍe certame sujeitará s empÍesa. âjuízô di

Adminístraçâo, à multa moratória de 0.5-qo (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de l0olo (dez por cento), conform,

determina o aí. N" 86, da tri N" 8666/91.

ll.l0, A multa previstâ neste ITEM scrá descontada dos crédiros que a contratada possuir com a Prefciturr Monicipal dr

SAIITA LIIZIA DO PARUA - lVlA, e podeni cumular com as demais sançôes administrativas, inclusivc com as multa:
previstas.

I l.l l. A inexecução touI ou parcial do objeto contralsdo. a Adm inisrraçào poderá aplicar à vencedora, as seguinles sançõe
administrativas. nos termos do anigo N" 87. dâ Lei N' 8.ó66193:

a) Advertência por escritoi

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 204/o (vinte !,or cento) sobre o valor total rjr
contÍâto:

c) Suspensâo temporária de participaçao em licitação e impedimcnto dc conÚatar com a Prefeiturr Municipd dr
SAIITA LUZIA DO PARUA - MÂ. por prazo nào superior a 02 ldois) anos;

d) Sendo que em c&so de inexecuçã.o rotal. sem justificariva aceita pela Administração da Prcfciturr Municipal dr

SÂIITÂ LUZIA DO PARUA - MÂ, será aplicado o limite mâimo temporal previsto para a penalidade 05 lcinco
anos;

e) DeclaÍação de inidoneidade para licitarjunto à Administraçâo Pública. enquanto perdurarem os motivos determinantel

da punição. ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a priipria autoridade que aplicou a penalidade, de acordr

com o inciso IV do an. No 87 da LeiN'8.ó66193, cr'c aí. Nê 7' da Lei N" 10.520/02 e an. No l4 do Decrelo N" 3-5J5/00

1I.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da ciência da intimaçâo.

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse pmzo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciaçâo e

decisto superior, dentro do mesmo prâzo. -;;'
,!.

ll.l3. Serào publicadas na Imprensa Oficial do Municipio de SANTA t-tizlA DO PAR(lA - MA as sançõ€s adminisEati\as

previstas neste edital. inclusive a rcabilitação peranle â Administraçâo Pública.

Av. ProfessorJoào Morais de 50uza, 355 - Centro - Santa Luzia oo Paruá - l"1A - CEP: 65272-000

YY'
o1"à}+d.

-rgtnegêseiilla-rtrzta.39!êruê. mi€oY,fu



a
o ôa\

I c-I
..

sliE&

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL SANTÂ I,UZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1,093/(x)01 -06 o
ú6§ tcl

FROC N' o

ri. CLIU§ULÂ DÉCTMA §EC1Ir{DA _ RESCISÃO.

12.I. O PRESENTE TERMO DL CONTRA'TO PODERÁ SLR RESCINDIDO

12,.2. Por ato unilateral c escrito da Adminiírâção. nâs situações prcvistas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 dâ Lei n'
8.ó66. de 1993, e com as conseguê,rcias indicadas no an, 80 da mesma Lei, sem prcjuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência" anexo ao Edital:

12.3. Amigavelmente. nos termos do art. 79. inciso ll. da Lei n" 8.6óó, de 1993-

12.4. Os casos de rcscisâo contratual serão formalmÊnte motivados. assegurando-se à CONTRÂTADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhcce os diÍeitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prcvista no ,í.71 da

Lei n" t.6ó6, de 1993.

12.6. O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RLLATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS
CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeme cumpridos:

b) Relação dos pagamerros já efetuados e ainda dev idos:

cl lndcnizaçôes e multa..

3. clÁusulÂ DÉcrur rrncrrne - vEDAÇôEs

rJ.r. É vEDADo À coxrn\raDe,

v â) CaucionaÍ ou utilizar €sle Termo de Contrato para qualquer operação financeirq

b) lnterrompcr a execução contraÍual sob alegação <ie inadimplemento por psrte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previslos cm lei.

4. CI"IU§'LIDúCIMÁQÜÀRTA-ALTtrRAçÔT§ í
l{.1. Even$âis aherâções conratuais reger-se-ào pela disciplina dos anigos 57 e ó5 da Lei n" E.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADÁ é obrigada a aceiur. nas mesmas condiçôes contratuais. os acÉscimos ou supressõês que se fizerem

nccessários, até o limite de 150lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conuato.

l{3. As suprcasõcs rssultantcs de acordo çelebrado entrc as pârlcs contratantes poderão excedeÍ o limite de 257o (vinte e cinco

por cenb) do valor inicial alualizado do contrato.

15. CIÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DO§ CÂSOS Ol\drsSOS'

Av. ProíessoÍ Joáo Morais de souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP:

!|g!lcBaoe: santaluziadopaÍua.ma.oov.br
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l5.l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATAN-IE. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.ó6ó, de 1993. na

Lei n" 10.520. de 2003 e demais normas federais de licitaçõcs e contratos adminisúativos e, subsidiariamente. segundo as

disposições contidss na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defcsa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gcrais dt's
contralos-

lócLÁusULA DÉcrue srxre - PUBLICAÇÀo.

16.I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicâção deste instrumenlo, por extrato. no Diário Oficial do Municipio
no prazo prcvisto na Lei n" 8.666. de 1993.

CLIUSULA DÚCIMÁ SÉTTMA - ToRo.

l?.L É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Parua/MA para dinmir os litígios que deconerem da execução deste Termo
de Contrato que nâo Fossam ser compostos pela conciliação. conform€ âí. 55, §2" dâ Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de Iido e achado em ordem. rai âssinâdo pelos contraentes.

Santa Luzia do Paruá,4r44 03 dejaneiro de 2021

j",,Hffi^;,''r:
Secraário Municipal dc Administração e Finanças

PoÍtariâ n'003.110? I

Contratante

MG EMPREENDIMEMIOS EIREI,I
CNPJ no 18.224.783/0001-5?

Conratada

TESTEMUI,IHÂS: ,;.
I Nome: :'&-:-

CPF, -: .i

2 Nome:

Av. ProfessoÍjoão Morais de Souza, 355 - centÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - cEP: 65272-W
Homeoage: santãluzradoparua.ma.gov.br

CPF': .
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Valor totôl Rí 2.f,19.25O,OO (dois mllhôes o cento G

quarGnta o lorr Ell ê duzeatos o clnqüerta rêatsr.

Publrcado por, WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
Código id enti fi cddor: 44 fdoT Íf37 c1 2Ad cO767 7 1 I 1 Or4dd aso

PRET.trITUR,{ Mt]NICIPÂI- DE SANTÀ LUZIA DO
PÂRUá

SANTA FILOMEIfA DO MÂRANHÁO. MA,29 dC dEZEMbTO
de 2o2,

TSANIO GOMES DE SOUSA
5BgRElIi]UA MUMCIPAL DE ÂDMÍNISTRAÇÀo

NTTEru(AN SOARES DE LIMÀ
sECRITARIA MUNICIPAL DE SÀÚDE \u

t.x rR,\, o D() c()NlR{To

CONTRATO DERIVADO DA ÀTA DE I,EOISTNO DE
pREÇos Nc o65r2o2t E Do pREcÃo ELETRôNrco nio
Ol5/2021. a) Espéclê: Cortrato Íto OOll2A22 - SEMPAF,
IirEado ern O4J0112022, cntre a EREFEITURÂ MUNICIPÂL
DE saNTA LUztA Do PÂtr'UÁ-MÂ, arrawós da
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE PLANEJÂMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FTNANçAS C A ErnPTCSA MG
EMPR,EENDIMENTOS EIR.ELI, b) ObIEtO: PRESTAÇÃO DE
sERvrços DE LocAÇÃo DE vEicur.os pEsADos,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNIclpAts Do MUNrcÍpIo DE SÂNTA
LUZIA DO PARUA - MA, c) FundaDcnto Legal: Lei ,ll
8.666/1993, e Decreto ?892/2013. ârt- 15 art. 61 ê Lei n'
10.520 dê 17 de iulho de 2020; d) Procosaor 086/2021; e)
Valor': R$ 4.989.002,O0 (Qúatro Mllhôoc ê NovêceDtos o
oltolta ê Nove Mll I Doir Rêal6)i I) Vlgôlcle: O grâro de
vigôncia deste T€rmo de Contrato é aquele hràdo no Tcrrno de
Referí,ncla. com inicio na data de sua assinatuaa (.

encer.amente em 31 de dezembro de 2Q22. g) Slgnatírlosr
pelo contrarante, FLÁVIO JoSÉ PADILHA DE ALMEIDA.
SecretáÍro Munrcipal de Plône,lameEto, AdmrnistraÇão e

Finanças e, pcla Contratada, IGOR sILVA CRUz,
Represeotante Legal. Santa Luzia do Pâruá-VÂ, otl de janei.o
de 2022.

Pxblicado ,6r: WYLLYAM PINHEIRO RADPJAUES
cd ioo id e ntilicnd or. í4d7 eg6ad94c2da261 0P42d 2Í47 fcc
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SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÂ('',
RUARlcA

FRÁNCISCO DE ASSIS DE SOU§Á FERREIRÂ
SECRETÂRIA MUNÍCI?AL DE OBRAS E TNFRAÊS:RUTI]RA

ROGERIÂ MARCIA DE SOI,IZA TORRES
SECi,EIARIA MUNICIPÂL DE ASSISTÊNCIA SOCtÂL

PRLFEITITRA Í!rl'{lCIPAl. trE SãO J(I:t() DO P^RAiSO

Pt al lc.\ç,i() DE E\ÍR4T0 Irr ÀDITM

PRTMEIRO TERMO ÁDlrryO ÂO CO){ÍR{TO Nc 2 t 200209-PP-OO I -2{}2 r

,TERMO ADTTNO do contrato rrord cotrtrataçào de eBpresa êspecralrzada para ô iEplaDtaçáo dê sistema de ge§táo pública
V rllegrada acompanhada de assrsÉncià ê supoÉc tócnrco, pâra atender as necessldades do mulicípio de Sáo João do Paraíso - MA,

que entre si íazem a PrcÍeitura Municeat de sôo loão do Poraíso . MA. e wr outro lado (t ?mpr"§o ÂDT? Serviços dG lnfôÍmatica
Lrdâ-

pnEFEITUnÂ MUnflCIPAL DE São JrÉo do Paralso/MA inscritô no CNI'I sob o no 01,597.629/0001.23, atrôvés dô Secretâria

Municipal do Goveruo € PlaDêJamento, neste ato representôdo pêlo Secretario Munlcipal do Gov. e Pl.neJ. Doru }rgos Da Costâ

Vale. portôdor do R6: 2590924200-3-7 ê CPF n.o 250.469.853-49, a sêguir denôminadâ cootratante, e a emp.esâ AI)Tn SERVIÇOS

DE INFORMÀTICA LTITA. estabelecida, Praça Âlfredo Teixeira - Cohab Ânil ll - B,ÀlF.RO CENTRO - SAO LUIS,'l''tA inscrita o

CNPJ sob o no 17.422-433/0001-38, noste ato rBpresentada por Luú Orlairdo Ah,es dos Santos. Brasjleira, Soltolra, portadorô da

Cédúla dê ldonddadê Ílo 39620861, inscÍitâ no CPFIMF sob o 
^e 

O2O.432.223-50, a s€guir denominada contrãtâda. acordam e

justãm lirEaÍ o preseEte ContÍato ( I c ADTTM), nos têrmos da Lei n? 8.666,/93, a§§lm como pelas cláusulas a seguir erPressâs.

EStá Termo Aditivo úss altomr as Cláusulrs QurÍta G a QulEta do contrâto de empr€Bô esPeci6lizôda para a iEplaDtação de

sistema de gestão pública htegrada acontpanhada de assistêncla e suporte técttico, pôra ateÍlder ôs necessidades do Municipio d?

São Joôo dtparôíso - MA, parâ atendor as necessldad6s do municipio, N' 212OO209-PP-llOl-2O2t, ffrmado em 09 de fevereiro dír

2021, Ílf€rante ôo PP 0012021, a saler:
CúUSUI,J\ QUÀRTA DO VÀLOR CONTRÂTUÂL'
O pres€nt€ têrtlo ADITÍVO mantem o vâlor global do contrato original o Contratante pôgaá à CoBtratads Ô vâlor globôl de R§

28.2m,OO (únte e oit m e duzentos roôis) que serão pagos êm l2ldozeJ Parcelas rguâi§'

CTÀUSUTÂ QUIMIA. DO PRAZO

opr.rzoinicialdocantratoeradreoglo2l2o21alé31/1212o2t.licRpÍorogâdooprazodocoÀtrato{10ÀDrrlvo)€ocoíra,tdoeln
3li i2E0?2. dê âcordo com Ârt 57 dô Lei Federal 6 666/93'

I t.

ISSN 2763-860X



,UNFOi cousrRUçôEs
E SERVTçOS

coTAçAO DE PREÇOS

À pnrmnuna DE sANTA Luzttpo panuÁ-pra.

PROPONENTE: TRIUNFO CONTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI
SEDE: Rua São Sebastiâo, S/N, Cidade Nova, Bacabeira -MA
CNP]: 22.509.278 / 0ft07-21.

,66f}h)
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fTEM DESCRTçÃO DOS rrENS QTD IJND
VALOR

uNrrÁRro VALORTOTAL

-1
CÂMINHÂo BASCULANTE ToCO TAMANHo
MÍNIMoOó MTS. MOTORISTA TOR CoNTADA
CONTRATADA; COMBUSÚYEL FOR CONTA
DACONTRATANTE.

12 MÊS RS8.29,80 R$99.5C7,60

2

CAMINHÂO BASCULANTE TRÂÇADA.
TAUAUHO N,íMMO12 MTS. MOTORISTA TOR
CONTÂ DA CONTRATADA; COMBUSÍVEL
TOR CONTA DA CONTRATANTE.

72 uÊs R$12.454,05 R$149.4148,60

3

CAMINHAO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE
Ir,fNruTA DE 7 TONELADAS, MOTORISTÁ POR
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSÍ\,EL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

2000
HORA/

MÁQUINA
R$166,75 R$333.500,00

1

CAMINHAOPIPA COM MANGUEIRA E

MOTOR BOMBA; CAPACIDADE MINIMA DE 12

MIL LITROS; MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA; COMBUSTfVEL TOR CONTA
DA CONTRATANTE.

12 MÊS R$12.905,m RS154.860,00

5

CÂMINHÃO TORTE MÉDIO 3/4 COM
CARROCERIA BÂU DE METAL. MOTORISTA
rOR CONTA DA CONTRATADA;
COMBUSTÍVEL TOR CONIA DA
CONTRATANTE.

12 MÊS R$8.700,00 R$104.rrco,00

6

CAMINHÀO TORTE NGDIO 3/4 COM
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA.
MOTORISTA POR CONTADA CONTRATADA;
COMBUSTÍVEL ÍOR CONTA DA
CONTRATANTE.

72 MÊS R$7.799.55 t{$93.594,60

CNPI: 22.509.278/0001-21
Av. Norsr Scnhorr do Ro!áÍio, B.irro; Sant! Quitóri.,

CEP: 65143-000. B.cabcira - MA
E.m.il:
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UNFOI,
coNsrRUçõEs
E SERVTçOS

CAMINHAO PRANCHA TRUCK. FCTTÊNCIA
DE 158CV. CAPACIDADE IVdNIMA DE 20
TONELADAS. MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA; COMBUSÚVEL POR CONTA
DACONTRATANTE.

KM R$5,23 R$78.450,00

RUSRICA

7 15000

8

MINI CARREGADEIRA, COM CABINE
FECHADA E ARCONDICIONADO, COM
ACESSO DE ENTRADA AO EQUIPAMENTO
rOR PORTA LATERÂL, EQUIPADA COM
MOTOR A DIESEL 4 CILINDRO,S, COM
I0TENCIA tvtÍtrUUa Or SZnP, COM
ASPIRAÇÀo TtJRBo, CoM SISTEMA DE SERvo
coNTRoLE Tlto loysrlcK, TRAwsussÀo
ruoqÁuuco eeuraDo coM BoMBA
uronÁuuca, cAÇAMBA MTNTMA DE
2,950MM, COM CAPACIDADE T', T.NUA OT
CARGA DE 7OOKG.

1.2 MÊS R$11.207,05 R$134.484,60

9

MOTO NTVELADORA PORTE GRÁNDE.
rrorÊNctA NdNttraA DE 140Hp. MoroRrsrA
rOR CONTA DA CONTRATADA;
coMBUSrfirEL PoR coNTA DA
CONTRÂTANTE.

4000
HORA/

tvtÁQurue R$245,05 R$%0.200,00

HORA/
prÁeutNa R$1.136.800,00

pÁ cannrcepERÁ, PEeuENo PoRTE.
r,,Úocroaor uÁxrMA DE 1.800RPM.
rtrÊNcn uÁcn'aa BRUTA DE losKw.
MOTORISTA PORCONTA DA CONTRATADA
counusrÍvsr- PoR coNTA DA
CONTRATANTE.

400010

TRÂTOR DE PNEU PORTEGRANDE.
porÊuoe rduMADE rsocv. MoToRISTA
POR CONTA DA CONTRÁTADÁú
coMBUSrfvEL roR coNTA DA
CONTRATANTE.

3000
HORA/

MÁQUINA
RS201,55 R$ó04.ó50,00

R$310,30 R$930.900,0072

TRÂToR DE ESTEIRA roRTE uÉoto.
coNTRoLE rlrrnôlutco s DrREÇÀo
HIonolÁsncA. MoroRrsrA rroR coNTA DA
CONTRATADA; COMBUSÍVEL TOR CONTA
DACONTRATANTE.

3000
HORÂ/

NaÁeurNa

CNPJ: 22.509.278/0001-21
Av. No$r Sçnhon do Rotórlo. à.lrro: S..ttr Quitórll,

CEP: 65143-000. B.c.b.ira . MA
E-mall:

R$2&r,20

11
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74

TRATOR ROLO TANDER. CHAPA
MOTORIZADO. MOTORISTA TOR CONTA DA
CONTRATADA; COMBUSTfYEL TOR CONTÂ
DACONTRATÂNTE.

3000

R$910.600,00

R$796.050,00

R$7.233.98s40

VALOR TOTAL: Rí7.233.985r{0 (Sete Mtlhõee, Duzentoe e Trinta e TÉs Mil, Novecentos e
Oitenta e Cinco Reaie e Quarenta Centavoe),

Atenciosamente,

Bacabeira - MA, 29 de setembro de 2023.

HORA/
uÁQurNa Rt242.15 R$726.450,00

h,tsJ L+* Lnn
rmffio coNsrnuçôrs r srnuÇos ETRELT

CNPf : 22.509.278 / W01, -21,

Mizael Freitas Lima

CW:452.445.297.53

4000 R$227,65

RETROESCAVADEIRA 4X4, PESO
OPERACIONAL MÍMMO DE 6.000 KG,
PROFTINDIDADE úNIMA DE ESCAVAÇÃO
DE 4M,MOTOR DIESEL COM POTÊNSA
MÍNIMA DE TOHP,TRANSMISSÀo CoM o
urÍNnao o+(euATRo)MARCHAS A FRENTE E
o4(QUATRO) MARCUaS a RÉ e COM ANO DE
FABRICAÇÃO A PÂRTIR DE 2010. INCLUINDO
O OPERADOR.COMBUSTfVEL, POR CONTA
DACONTRATANTE

HORA/
uÁeurNe

t5

ROLO COPACTADOR TIPO PE DE CABRA.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATAD&
COMBUSTfVEL TIOR CONTA DA
CONTRATANTE.

3000
HORA/

rú{ernNA R$265,35

TOTAL I

CNPJ: 22.509.2 78/0001- 21

Av. Nossa Slnhora do Roslrto, B.lrro: 5ânta quitárlâ,

CEP: 651t13{00. BacabêiÍa - MA
[-m.ll:



Recomendamos que guarde esta página em casa

Logo abaixo, você encontra o Número de Seguranga do
Cerüficado de Registro de Veículo (CRV),

Esse número pode ser utilizado para adicionar a versão digital
do seu Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo
(CRLVe) na carteira Digital de Trânsito (CDT) para pessoas

físicas, ou no Portal ou ainda no site do Detran pere pessoas e

fisicas e iurÍdicas.

Esse número também poderá ser utilizado para acessar

outros serviços no site do Detran.

5e você baixar o aplicaüvo CDI terá seu documento de

veÍculo sempre disponível no seu celular.

01>á0?1882 e QV$r2À? 9

a^ao FABRTaâçÂo

2020
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2021

MAàcr / MoDEto /vrnsÃo

CI|EVI TRÀCKER T À LT

CARTEIRA
DlGITALor
TRÂNSITO

DENAIRAII Pcoo-io.&'.o

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito (CDT) nas lojas

Google Play ou App Store e tenha na palma de sua mão

todos os documentos para conduzir seu veÍculo com
tranquilidade e segurança I

E E

@@

(
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10 Benefícios da Carteira Digital de TÉnsito (cDT)

1. Possibilidade de obter até 40% de desconto no pagamento de

inÍràções de trânsito.

2. Acesso à vrrsão dlgltâldo CRLV-e.

3. Poder compartÍlhar o documento do seu veículo (CRLV-e) com
até cinco pessoas.

4. Acesso à vêrsão digital de sua cartelra Nacional de Habilitação
(cNH-e) - caso tenha sido emiüda depois dê maio de 2017.

5. vleber avisos de recall pelo celular.

6. Controle e Berenclamento multo mals fácil dê eventuâls
infrações de trânsito.

7. lndicar o principal condutor do seu veículo, Depois que a pessoa

indlceda âcêit. â indlcãÇão, todâs as inÍraçõ.s d! condutor
prssam ã ser enclmlnhadas para ela - com rvlso para o
proprietário do veÍculo.

8. Após balxaÍ a CertelÉ Naclonal de Habllltãção, você terá
sêmpre, no seu celulat um documerto pessoal oííclel, que
poderá ser utlllzado para sue identlflcação mesmo onde não há

rede de intemet. só precisará se cerdflcãr de manter cârregadâ a

baterla do celulaí

9. Se você baixar também o CRLV-e no aplicativo CDL poderá deixar

o documento do veículo impresso em casa - pois os documentos

eletrônicos têm valor legal, e são aceitos mesmo em uma blitz.

Só precisará se certificar de manteÍ carregada a bateria do

celulâr.

10. Mas, se você quiser, poderá imprimir cópias em papel do seu

CRLV-e, em uma impressora a que tenhã acesso. Essas cópias

também terão valor legal,
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PERCEBA O RISCO. PROTEJA A VIDA.

NúM[ao oE SEGUFÂNçÂ oo cRv
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COTAçÃO oE PREÇo

PROPOilENTE; MORIAH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
SEDE: Av. General Rúas, Centro, N" 306, Santa Rita-MA
CNPJ: 26.659.908/0001-03.

RUBRICA

R$92.728,80

RS310.500,00

R$73.050,00

0 Av. General Rivas. N" 306 - Centro - Sanla Rita- M,
o(98) 98599-776'

Icmpí6ôndimenlosmortah@outlook. cor

ITEM DEscRtçÃo Dos rrElrs OTD UNO
VALOR

urrÁnto VALOR TOTAL

CAMINHÃo BASCULANTE Toco TAMANHo
ruÍHtmo 06 MTS. MoroRtsrA poR coNTA DA
CONTRATADA; COMBUSTIVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

1 12 uÊs R$7.727,40

2

oAMINHÃO BASCULANTE TRAÇAoA.
TAMANHo MÍNtMo 12 MTS. MoroRrsrA poR
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTíVEI PON
CONTA DA CONTRATANTE.

12 uÊs R$1 1 .595,1 5

3

CAMINHÃO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE
uÍttntl DE 7 ToNELADAS. MoroRtsrA poR
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRÂTANTE.

2.000 HORA/
uÁeurrul R$155,25

CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MOTOR
BOMBA CAPACIDADE MINIMA DE 12 MIL
LITROS; MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA; COMBUSTIVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE.

12 uÊs R$12.015,00 R$ 144.180,00

12 tr,tÊS R$8.100,00 R$97.200,00

1

5

CAMTNHÃo PoRTE lvrÉoro 3t4 coM
cARRocERTA geú oe METAL. MoroRrsrA
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

MÊS R$7.261,65 R$87.139,806

cAMtNHÃo PoRTE n,tÉoro 3t4 coM
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;
cougusrív* PoR coNTA DA
CONTRATANTE.

í 5.000 KM R$4,877

cRrurNnÃo pRANCHA TRUCK. potÊr.rcn oe
1sgcv. cAPActDADE uÍtttl,tl DE 20
TONELADAS. MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRÂTADA; COi EUSTÍVft POR CONTA DA
CONTRATANTE.

í3 0a
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R$139.141 ,80

E--=L- CNPJ: 26 659 908jOOO l -0
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MINI CARREGADEIRA, COM CABINE FECHADA
E AR CONOICIONADO, COM ACESSO DE
ENTRADA AO EOUIPAMENTO POR PORTA
LATERAL, EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL 4
ctLtNDRos, coM porENcrl uÍNtua DE s7Hp,
coM ASPIRAÇÃo TURBo, coM SISTEMA DE
SERVO CONTROLE TIPO JOYSTICK,
TRANsMrssÃo xroRÁutrco EeutpADo coM
BoMBA xronÁulrce, oAÇAMBA MTNIMA DE
2,gsoMM, coM CAPAcTDADE uixrrrrl oe
CARGA DE 7OOKG.

12 R$10.434,15 R$125.209,80

R$912.600,00

R$866.700,00

R$676.350,00

I

ít

12

MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE.
porÊrucn uÍrutuR DE 14oHp. MoroRrsrA
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

4.000 HORÀ
ruÁeutt'tl R$228,15

10

pÁ CARREGADETRA PEouENo PoRTE.
vELocTDADE uÁxrun DE 1.BooRPM.
porÊrucn uÁctue BRUTA DE 1osKW.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;
col,rgustÍvEu PoR coNTA DA
CONTRATANTE.

4.000 HORI/
uÁourrul R$2ü4,60 R$1.058.400,00

TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE.
porÊHctR uÍHtuR DE isocv. MoroRtsrA
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTIVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

3.000
HORÀ

uÁourrue R$187,65 R$562.950,00

3.000
HORÀ

uÁourNa R$288,90

TRAToR DE ESTETRA PoRTE uÉoto.
coNTRoLE elernôNrco e orneçÃo
xronoúsrtce. MoroRrsrA poR coNTA DA
CONTRATADA; COMBUSTíVEL POR CONTA OA
CONTRATANTE.

3.000 R$225,4513

TRATOR ROLO TANDER. CHAPA
MOTORIZADO. MOTORISTA POR CONTA DA
CoNTRATADA corúausrÍvel poR coNTA DA
CONTRATANTE.

R§21'l ,9s4000 HORÁJ
uÁourNR14

RETROESCAVADEIRA 4X4, PESO
oPERActoNAL ulnruo DE 6.000 KG,
pRoFUNDTDADe ulrurun DE ESoAVAÇÃo DE
4M,MoroR DTESEL colu porÊrucn MÍNIMA
DE ToHP,TRANSMrssÃo coM o uÍnruo
O4(QUATRO)MARCHAS A FRENTE E
o4(ouATRo) MARcHAS l nÉ e coM ANo DE
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. INCLUINDO
O OPERADOR.COMBUSTIVEL, POR CONTA OA
CONTRATANTE

R$847.800,00

ô
É
B

tâ
a
!ô:

laÊs

HORA./
uÁeurrua
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ROLO COPACTADOR TIPO PE DE CABRA.
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA;
cotr,,tgusrÍveL PoR coNTA DA
CONTRATANTE.

3000

Santa Rita-MA, 02 de Outubro de 2023

MORI EMPREENDIMENTOS E SE Ços ETRELT

CNPJ: 26.659.908/0001-03
.IosÉ uucns BRANDÃo oHAVES

CPF: 044.902.963€0

R$247,05 R$741 .150,00HORÁ/
À,tÁeurÀie

VALOR TOTAL: R$ 6.735.í00,20 (Seis Milhões, Setecentos e Trinta e Cinco Mil, Cem Reais e
Vinte Centavos).

,/errr và
/e' 

^q 
'i

19.ffn.
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TOTAL R$
6.735.100,20

I Av. General Rivâs. N. 306 - centÍo - Santa RiÉ- M
c)(9E) 9E599-77(

- c'nrpÍeendimetrtosmoÍial)@ouúook co
CNPJ 2ô 659.908,'000 t -(
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

cNPJ N" 12.511.093/0001-06

OESPACHO DE DEVOLUçÃO DE PESqUISA DE PREçO

DE: DEPARTAMENTO OE COMPRAS DO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA

PARA: SecretaÍia Municipal de Planeiamênto, Administração, Finanças, Receita e Patrimônio Público

DESPACHO: Segue anexo as cotações de preços para prosseguimento do feito, juntam-se:

1I MAPA DE APURAçÃO DA PESQUISA DE PREçOS.

Santa Luzia do Paruá - MA, 5 de Outubro de 2023.

Lucia Silva Pinheiro

Assessora Técnica I

Portaria ne O45/2O2L

Avenida Professor.loão Morâes de 5ou5a, ne 355 - Cent.o - Santa Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65.272{00
Homeoaqei www.santal uziãdooa rua.ma.sov.br

05â l.x1
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MENTO

üiiíco quê loaebi o ptêsêntu drcuftaruro
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